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EMENDA MODIFICATIVA Nº 2

AO PROJETO DE LEI N. 17.380/2025

Autor: Vereador Lemuel do Salvando Vidas.

TEOR DA EMENDA:

O § 5.º do art. 3.º e o inc. II do art. 7.º do Projeto de Lei n. 17.380/2025 passam a
vigorar com a redação abaixo:

"Art. 3.º (...)

§ 5.º  Fica proibido o uso de patinete elétrico por pessoa sob efeito de álcool  ou
drogas,  sob  pena  de  apreensão  do  veículo,  conforme  regulamentação  do  Poder
Executivo, devendo os condutores que apresentarem sinais de intoxicação por álcool
ou drogas serem encaminhados para os procedimentos adequados. 

(...)

Art. 7.º (...)

II - em caso de reincidência, aplicação de multa e demais cominações nos termos da
regulamentação do Poder Executivo."

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 11 de abril de 2025. 

LEMUEL DO SALVANDO VIDAS
Vereador-Autor

Documento assinado eletronicamente por Lemuel Wilson Rodrigues, Vereador, em 11/04/2025,
às 16:59, conforme Lei Municipal 9.730/2014.
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